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EXTRATO DE DECISÕES DA SESSÃO DE 20.04.2021  
 

 
1.  PROCEDIMENTO SIGA Nº 6428/2020  
ASSUNTO: Remoção, pelo critério de merecimento, para a Promotoria de Justiça especializada em
Meio Ambiente de Euclides da Cunha, de entrância intermediária.  
DECISÃO: O Conselho, à unanimidade, acolhendo o parecer prévio da Corregedora-Geral do
Ministério Público, resolveu não conhecer o requerimento de inscrição da Promotora de
Justiça VERA LEILANE MOTA ALVES DE SOUZA, devido à incidência da vedação prevista no art.
186, § 3º, da LC n. 11/96, indicando à Procuradora-Geral de Justiça, para remoção, pelo critério de
merecimento, face ao cumprimento dos requisitos, apenas o Promotor de
Justiça ADRIANO NUNES DE SOUZA.  
 
2.  PROCEDIMENTO SIGA Nº 8668/2020  
ASSUNTO: Remoção, pelo critério de merecimento, para a 1ª Promotoria de Justiça de Irará, de
entrância intermediária.  
DECISÃO: O Conselho, à unanimidade, acolhendo o parecer prévio da Corregedora-Geral do
Ministério Público, resolveu indicar à Procuradora-Geral de Justiça, para remoção, pelo critério de
merecimento, face ao cumprimento dos requisitos, as Promotoras de Justiça LAÍSE DE ARAÚJO
CARNEIRO e MARIA ANITA ARARUNA CORREA.  
 
3.  PROCEDIMENTO SIGA Nº 12058/2021  
ASSUNTO: Remoção, pelo critério de antiguidade, para a Promotoria de Justiça da Capital (Obs:
Extinta 3ª Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Capital, atual Promotoria de Justiça de
Assistência da Capital – 2º Promotor de Justiça, conforme Resolução nº 01, de 08 de fevereiro de
2021, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça), de Entrância Final.  
DECISÃO: O Conselho, à unanimidade, acolhendo o parecer prévio da Corregedora-Geral do
Ministério Público, resolveu indicar à Procuradora-Geral de Justiça, para remoção, pelo critério
de antiguidade, face ao cumprimento dos requisitos, a Promotora de Justiça GILMARA ESPÍRITO
SANTO CARVALHO BARRETTO.  
 
4.  PROCEDIMENTO SIGA Nº 12058/2021  
ASSUNTO: Remoção, pelo critério de antiguidade, para a Promotoria de Justiça da Capital (Obs:
Extinta 3ª Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Capital, atual Promotoria de Justiça de
Assistência da Capital – 3º Promotor de Justiça, conforme Resolução nº 01, de 08 de fevereiro de
2021, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça), de Entrância Final.  
DECISÃO: O Conselho, à unanimidade, acolhendo o parecer prévio da Corregedora-Geral do
Ministério Público, resolveu indicar à Procuradora-Geral de Justiça, para remoção, pelo critério
de antiguidade, face ao cumprimento dos requisitos, a Promotora de Justiça CARLA ANDRADE
BARRETO VALLE.  
 
5.  PROCEDIMENTO SIGA Nº 10979/2020  
ASSUNTO: Remoção interna, pelo critério de antiguidade, para a Promotoria de Justiça da Capital
(Obs: Extinta 25ª Promotoria de Justiça Criminal – 3º Promotor de Justiça da Capital, atual
Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da
Segurança Pública – 6º Promotor de Justiça da Capital, Conforme Resolução Nº 008, de 05 de abril
de 2021, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça), de Entrância Final.  
DECISÃO: O Conselho, à unanimidade, acolhendo o parecer prévio da Corregedora-Geral do
Ministério Público, resolveu indicar à Procuradora-Geral de Justiça, para remoção interna, pelo
critério de antiguidade, face ao cumprimento dos requisitos, Promotora de Justiça MÔNICA
BARROSO COSTA.  
 
6.  PROCEDIMENTO SIGA Nº 10979/2020  
ASSUNTO: Promoção, pelo critério de antiguidade, para a Promotoria de Justiça da Capital (Obs:
Extinta 25ª Promotoria de Justiça Criminal – 3º Promotor de Justiça da Capital, atual Promotoria de
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança
Pública – 6º Promotor de Justiça da Capital, Conforme Resolução Nº 008, de 05 de abril de 2021,

Ó
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do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça), de Entrância Final, ou vaga
remanescente.  
DECISÃO: O Conselho, à unanimidade, acolhendo o parecer prévio da Corregedora-Geral do
Ministério Público, resolveu indicar à Procuradora-Geral de Justiça, para promoção, pelo critério
de antiguidade, face ao cumprimento dos requisitos, a Promotora de Justiça ANDRÉA SCAFF DE
PAULA MOTA.  
 
7.  PROCEDIMENTO SIGA Nº 12122/2021  
ASSUNTO: Promoção, pelo critério de merecimento, para a 1ª Promotoria de Justiça de Entre Rios,
de entrância intermediária.  
DECISÃO: O Conselho, à unanimidade, acolhendo o parecer prévio da Corregedora-Geral do
Ministério Público, resolveu indicar à Procuradora-Geral de Justiça, para promoção, pelo critério
de merecimento, face ao cumprimento dos requisitos, o Promotor de Justiça MARCEL
BITTENCOURT SILVA.  
 
8.  PROCEDIMENTO SIGA Nº 12123/2021  
ASSUNTO: Remoção, pelo critério de antiguidade, para a 2ª Promotoria de Justiça de Entre Rios,
de entrância final.  
DECISÃO: O Conselho, à unanimidade, acolhendo o parecer prévio da Corregedora-Geral do
Ministério Público, resolveu indicar à Procuradora-Geral de Justiça, para remoção, pelo critério
de antiguidade, face ao cumprimento dos requisitos, o Promotor de Justiça RODRIGO PEREIRA
ANJO COUTINHO.  
 
9.  PROCEDIMENTO SIGA Nº 10999/2020  
ASSUNTO: Promoção, pelo critério de merecimento, para a Promotoria de Justiça especializada
em Meio Ambiente de Mata de São João, de entrância intermediária.  
DECISÃO: O Conselho, à unanimidade, acolhendo o parecer prévio da Corregedora-Geral do
Ministério Público, resolveu indicar à Procuradora-Geral de Justiça, para promoção, pelo critério
de merecimento, face ao cumprimento dos requisitos, a Promotora de Justiça RENATA SOARES
TALLARICO.  
 
10.  PROCEDIMENTO SIGA Nº 10860/2020  
ASSUNTO: Remoção interna, pelo critério de antiguidade, para a 4ª Promotoria de Justiça de
Brumado, de entrância final.  
DECISÃO: O Conselho, à unanimidade, acolhendo o parecer prévio da Corregedora-Geral do
Ministério Público, resolveu indicar à Procuradora-Geral de Justiça, para remoção interna, pelo
critério de antiguidade, face ao cumprimento dos requisitos, o Promotor de Justiça FERNANDO
RODRIGUES DE ASSIS.  
 
11.  PROCEDIMENTO SIGA Nº 10973/2020  
ASSUNTO: Remoção interna, pelo critério de antiguidade, para a 6ª Promotoria de Justiça
de Eunápolis, de entrância final.  
DECISÃO: O Conselho, à unanimidade, acolhendo o parecer prévio da Corregedora-Geral do
Ministério Público, resolveu indicar à Procuradora-Geral de Justiça, para remoção interna, pelo
critério de antiguidade, face ao cumprimento dos requisitos, o Promotor de Justiça HELBER
LUIZ BATISTA.  
 
12.  PROCEDIMENTO SIGA Nº 10959/2020  
ASSUNTO: Remoção, pelo critério de antiguidade, para a 4ª Promotoria de Justiça de Jequié, de
entrância final.  
DECISÃO: O Conselho, à unanimidade, acolhendo o parecer prévio da Corregedora-Geral do
Ministério Público, resolveu indicar à Procuradora-Geral de Justiça, para remoção, pelo critério
de antiguidade, face ao cumprimento dos requisitos, o Promotor de Justiça BRUNO PINTO E
SILVA.  
 
13.  PROCEDIMENTO SIGA Nº 7315/2020  
ASSUNTO: Promoção, pelo critério de antiguidade, para a 7ª Promotoria de Justiça de Teixeira de
Freitas, de entrância final.  
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DECISÃO: O Conselho, à unanimidade, acolhendo o parecer prévio da Corregedora-Geral do
Ministério Público, resolveu indicar à Procuradora-Geral de Justiça, para promoção, pelo critério
de antiguidade, face ao cumprimento dos requisitos, o Promotor de Justiça MOISES GUARNIERI
DOS SANTOS.  
 
 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral do Ministério Público, subscrevi.  
 

Salvador, 26 de abril de 2021.  
 
 
 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI  
Procuradora-Geral de Justiça  

Presidente do Conselho Superior do Ministério Público 


